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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 97/2.016 

 

 

A PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INÚBIA  PAULISTA,  pessoa  jurídica  de direito público  interno,  

devidamente cadastrada no CNPJ nº 44.919.611/0001-03, com sede a Av. Campos Salles, 113 – 

Centro – Inúbia Paulista - SP, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, CLAUDIONIR 

GHELFI,  RG. nº 6.945.804, CPF 540.466.708.78, doravante denominada  CONTRATANTE,  resolve 

de comum  acordo celebrar  o presente  Termo de Rescisão Contratual  da empresa MEGACOMM 

COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.858.016/0001-41, representada neste ato 

pelo Sr. EDIS APARECIDO CREPALDI, portador da Cédula de Identidade n.º 20.149.748-SSP/SP e do 

CPF/MF n.º 099.498.928-80, doravante denominada CONTRATADA, nas formas da Lei nº. 8.666/93, 

no seu Artigo 78, Inciso III. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO 

 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 14/2.016 para fornecimento de 

gêneros alimentícios para merenda escolar, conforme Edital de Pregão Presencial nº 03/2.016.  

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO 
DISTRATO 

 
Por força da presente rescisão e de acordo com o artigo 78, Inciso III e IV da lei 8.666/93 a 

Contratante dá por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a 

Contratada a reclamar, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações 

assumidas no ajuste ora rescindido. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
FORO 

 
A Justiça Estadual, através da Comarca de Lucélia/SP será o Foro competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas deste distrato, que não possam ser solucionadas administrativamente. 

E,  por  estarem  de acordo  com  todas  as  condições  e termos  aqui  explicitados,  assinam  as  

partes  o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) 

testemunhas. 
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Inúbia Paulista, 17 de Outubro de 2.016. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

Contratante - PREFEITURA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA 

Claudionir Ghelfi 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Contratada – Megacomm Comercial de Alimentos Ltda - EPP  

CNPJ: 08.858.016/0001-41 

Representante: Juliana Delain 

CPF: 375.348.918-25 

 

 

 

Testemunhas: 

 

.......................................                                                                                    ..........................................                                                                        

 

 

 

 

 
VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA                                        VISTO DO GESTOR DE CONTRATO 

                  Portaria nº 157/2015 
 


